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TERIYIO DE REFERÊXCM.. TR
TNTRODUçÃO

Conforme a Lei no 14.133, de 2021 , o Termo de Referência é o documento necessário para
a contrataçáo de bens e serviços, que deve conter determinados parâmetros e elementos
descritivos.

Tal exigência se torna explicita no Art. 6", inciso XXI[, alíneas de 'a' a lj'.
Em conformidade com as normas e principios que regem a Administraçáo Pública, para

tanto apresentamos o pertinente Termo.

U DEFINIçÃO DO OBJETO (alínea 'a' do inciso XXIII do art. 6o da Lel n" 14.133, de 2O2ll
Aquisíçáo de CARRBfA R.EBOQUE para uso dos serviços realüados no Departamento de

Urbanismo do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR.

1.1. A ocorrerá em item conforme tabela constante abaixo.
Item Itlome do produto/serniço Quaat. Unidade Valor Un. Valor Total

1 REBOQUE
INTERNAS UTIL 2,50 C x 2,O A x 1,60 L
com Feixe de Molas 05 lâminas

em Compensado Naval
em Chapa frisada ou lisa de aço

Traseira dupla
Aro 14

s NOVOS
s

de segurança
lnaupes
lfe ae apoio com rodÍzío
lPe ae apoio manual na traseira
,Rack reforçado com escada d.e acesso

lEquipamentos obrigatórios para reboques

lDe acordo com o artigo primeiro da Resoluçáo n" 14 do

lConselho Nacional de Trânsito (Contran), para circular em
Vias públicas, os reboques e semi-eboques deveráo estar
dotados dos equipamentos obrigatórios relacionados
abaixo, a serem constatados pela fiscalizaçáo e em
condições de funcionamento.
*Para-choque traseiro;
*Protetores das rodas traseiras;
*Lanternas de posiçáo traseiras, de cor vermelha;
*Freios de estacionamento e de serviço, com comandos
independentes, para veículos com capacidade superior a
750 kg e produzidos a partir de 1997;
*Luzes de freio de cor vermelha;
*Iluminaçáo de placa traseira;
*Lanternas indicadoras de direçáo traseiras, de cor âmbar
ou vermelha.
*Nota Íiscal e documentos pertinentes para fazer o registro
e emplacamento no DETRAN

1 Peça R$18.350,OO R$18.350,00

TOTAL Rs18.350,OO

t4-í1,51
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1.2. Prazo contratual

O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doz.el meses, contados a partir da assinatura
do contrato.

1.3. Prazo de Prorrogação
O prazo poderá ser proÍ'rogado por até lo(dez) anos, na forma dos artigos 1O6 e 1O7 da Lei

no 14.133, de 2O2L.

2l rUrDAMENTAçÃO DA CONTRÂTAçÃ,O 1alínea 'b' do Inclso :rI(III do art. 6" da Lel n"
14.133, de202ll

JustiÍica-se a necessidade da aquisiçáo de uma CARREIA REBOQUE, a Íim de üabilDar a
demanda das atividades prestadas pelas equipes de trabalho do Departamento de Urbanismo,
agilizando e facilitando na realiz,açáo de Lrlr:ipeza, capinação, cortes de grama, em ruas, praças,
escolas, espaÇos públicos do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR, , visando manter uma
cidade limpa, ajudando na contenção de proliferaçáo de insetos vetores de doenças e animais
peçonhentos.

3) DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM ?ODO CONSTDER"ADO O CrCLO DE VrDA DO
O&IETO E ESPtrj(CIFICAçÃO DO PRODUTO (alínea'c'do lnclso XXIU do att. 6" da Lel n"
14.133, de2O21l

Faz-se de extrema importância a realiz,ação da dispensa de licitação, com o intuito de garantir
e ag1lizar as atividades das equipes de trabalho do Departamento de Urbanismo do Município de
Santo Antonio do Sudoeste-PR.

A aquisiçáo será por meio de dispensa, buscando chegar à proposta mais vantajosa a
administraçáo, dentro dos prazos especificados deste Termo de Referência.

4l REQITISITOS DA CONTRATAçÃO (alínea 'd' do iaciso )f:üII do art. 6" da Lei n" 14.7.3,3,
de 2O2rl

A aquisiçáo do bem deverá obedecer, no que couber, ao disposto nal,ei n". 14.133, de 01 de
abril de 2O2l e suas alterações, bem como:

O critério de julgamento sugerido e amp€rado por legislação pertinente é o de PROCESSO DE
DI§PEN§A, observadas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste termo.

5) MODELO DE EXECUçÃO DO OBrtrO, QUE CONSTSTE NA DEFINTçÃO DE COM,O O
CONTRÂTO DEVERi{ PRODUZIR OS RE§T'LTADOS PREIENDIDOS DTSDE O SEU INÍCIO
ATÉ O sEU ENCERRAMENTO. íArt. 6", lnclso xrüu, alínea'e', da Lei n" 14.L3312O2L1.

5.1. Do gta.o, forma e local de entrega do obJeto

A CARRBIA RTBOQUE deverá ser entregue no prazo máximo de até 3O (trinta) dias, contados
da notificaçáo do Empenho

A entrega técnica devera ser entregue no Departamento de Urbanismos no seguinte endereço:
Rua Dona Mariquínha, ro57, Balrro Jardim Arisi, em frente a BR 163, no município de
Santo Antonio do Sudoeste-PR.
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Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razÕes
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogaçáo de prazn seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

A Carreta Reboque deverá estar em conformidades com as normas do DETRAN, para
licenciamento e emplacamento.

A Carreta Reboque serão recebido e vistoriados pela Diretora do Departamento de Urbanismo
ANA MARCIA BA!$DEIRA MACIIAI»O ou quem ela indicar.

Os bens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especiÍicaçÕes constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notiÍicaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

Em caso de devoluçáo do item, por estar em desacordo com as especificações, todas as
despesas seráo atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequaçáo
ao termo de referência no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Caso o item não seja entregue no prazo estabelecido e/ou o mesmo não esteja de acordo
com a proposta apresentada pela empresa vencedora, o fiscal do contrato iniciará procedimento
administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor.

5.2, Das Obrigações

A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou. emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e
necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação edgidas na
licitação.

A contratada deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia após ter
recebido a ordem de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com
a devida comprovação/justiÍicativa. A qual poderá ser, ou náo, acatada pela administração.
Indicaçáo de marcas ou modelos t&rt.41, inciso I, da Lei n" 14.133, de 2O2l):

A Contratante verificará minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento
definitivo;

A contratante deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

A contratante deverá acompanhar e fi.scalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada,
através de comissão/ servidor especialmente designado;

A contrâtânte deverá efetuar o pâgamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, Lo pÍazo e forma estabelecidos no Edital e seus âÍrexos;

l+1t-51
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ânexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
Iiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia;

6l MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DE§CR.EVE COMO Â EXEICUçÃO DO OBTETO
§ERÁ AcoMpaNrrADÂ E FrscALrzADA PELo óncÁo oU ENTTDADE (alínea'f do inclso
XrgII do art. 6" da Lel a" L4,l3g, ile 2O2Ll

O contrato deverá ser executado fi.elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as norrnas da ki n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecuçáo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e ÍiscalDada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 177 , caput).

O Íiscal técnico do contrato acompanherâ a execuçáo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22,YI);

O Íiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriçáo do que for necessário para a
regilariz,ação das faltas ou dos defeitos observados. (I,ei n" 14.133, de 2O21, art. 117, §1", e
Decreto n" 11..246, de 2022, art. 22,IIl;

IdentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correçáo da execuçáo do contrato, determinando prazo pâra a correção.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22,llll;

O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22,1Y).

No caso de ocorrências que possam inviablliz,ar a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n" I1.246, de 2422, art.22,Y).

t4í1.51
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O Íiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogaçáo
contratual (Decreto n" tI.246, de 2022, art.22,YlÍ|.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11.246, de
2022, art. 23, IV).

0 gestor do contrato coordenarâ a atualiaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da
necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administraçáo.
(Decreto n" 11.246,de2022, art.2l, IV).

O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitaçào da
contratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
n" 71.246, de 2022, art.21, III).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n"
17.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realwada pelos Íiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com mençáo ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" !1.246, de 2022, art. 21, VIII).

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabiüdade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou prorrogaçáo
contratual. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.22,Yll).

O gestor do contrato deverá elaborará relatório Íinal com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administraçáo. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VI).

FISCAL: CLAUDIA SAGRILO DA SILVA
E-mail: claudiasaerila@hotmail. com
Telefone: 46 99907 -4283

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condições de habilitaçáo
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso rrecessário (Art. 23, I e lI, do Decreto n" 11.246, de 2O22\.

O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo
de responsabilizaçáo para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da lri n" 74.133, de 2A27, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2O22, art. 27, X).
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GESTOR: ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO
E -mail : recepcao. ulbanism@Í'msas. pr. gov. br
Telefone: 46 3563 8007

7l CRrTÉRIO§ DE MEDrçÃO E DE PAGÂMENTo (alínea'g' do inciso rcrIlfl do art. 6o da Lel
no 14.133, de2O2Ll

7.1. Do Recebimento

O objeto será recebido provisoriamente, de forma imediata, no ato da entrega, juntamente
com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência e na propostâ.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notiÍicaçáo da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de O5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, após a veriÍicaçáo da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justiÍicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências paÍa a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da l,ei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo pzrra a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrarrça equivalente, verificadas pela
Administraçáo durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, náo será computado para os Íins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do
contrato.

7.2. Da Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pra.zo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogaçáo, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da l,ei no 14.133, de 2O2L.

Para Íins de liquidaçáo, o setor competente deverá vertfrcar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
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a) oprazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
Havendo erro rra apresentaçáo da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestada atê que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazn apôs a comprovaçâo da regularizaçâo
da situaçáo, sem ônus ao contratante;

A nota fisca1 ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-tine ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

A Administraçáo deverá realizax consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenção das
condiçÕes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razâo que impeça a participação
em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçáo, por escrito, püà que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍTogado uma vez,
por igual periodo, a critério do contratante.

Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fi.sca1 quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescísão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situaçáo junto ao
SICAF.

7.3. Prazo de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável

O pagamento será efetuado no pra"n de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalizaçáo
da liquidação da despesa.
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O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pag€rmento ficará condicionado à
apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na refeida Lei Complementar.

sl FoRMA E CRITÉRIO§ DE §ELEçÃO DO FORITECEDOR (alínea.h' do inclso XrilII do att.
6" da Lel n" 14.133, de 2O2tl

8.1 Será definido o cnténo de MENOR PREçO na modalidade de Dlspensa da Lei l4.Lggl202l.

9l ESTTMATTVA§ DO VALOR DA COI{TRATAçÃO, ACOMPANHADA§ DOS pRtçOS
UNITÁ"RrOS RETERTNCIAT§, DAS MEMóRU,S DE eÁLqrLO E DOS DOCUMENTOS QUE
LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMEIROS UTTLIZADOS PARA A OBTEr{çÃO DOS
PREçO§ E PARA OS RTSPEICÍIVOS CÁLCULOS (alínea'i' do inclso XXIII do art. 6" da Lel
n" 14.133, de2O2Ll

Item Código do
produto/
Serviço

Nome do produto/ serviço Quantidade Unidade Valor
estimado

Preço máximo
total

01 REBOQUE
INTERNAS UTIL 2,50 C X

,04x1,60L
com Feixe de Molas O5

em Compensado Naval
em Chapa frisada ou

de aço
Traseira dupla
Aro 14
NOVOS

de segurança
lReupRs
lPe a. apoio com rodízio
Ine ae apoio manual na traseira
lRack reforcado com escada deI'tacesso
Equipamentos obrigatórios para
reboques
De acordo com o artigo primeiro da
Resoluçáo n" 14 do Conselho
Nacional de Trânsito (Contran),
para circular em vias públicas, os
reboques e semi-eboques deverão
estar dotados dos equipamentos
obrigatórios relacionados abaixo, a
serem constatados pela Íiscalizaçáo
e em condições de funcionamento.
*Para-choque traseiro;
*Protetores das rodas traseiras;
*Lanternas de posição traseiras, de
cor vermelha;
*Freios de estacionamento e de
serviço, com comandos

1 Peça R$ Rs18.350,00



MUITICÍPIO DE SAITTO AITTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 143 1 -centro- CEP 85.71-OOO
CI{PJ 75.927.582/0OO 1-55

-- Telefone: (46) 35638000
l4tí.5í

independentes, para veículos com
capacidade superior a 750 kg e
produzidos a partir de 1997;
*Luzes de freio de cor vermelha;
*Iluminaçáo de placa traseira;
*Lanternas indicadoras de direção
traseiras, de cor âmbar ou
vermelha.
*Nota Íiscal e documentos
pertinentes para fazer o registro e
emplacamento no DETRAN

TOTÂL R$18.35O,OO

A planilha de pesquisa de estimativa do valor mêdio total da aquisição, no importe de
RS 18.35O,OO (Dezoito mll trezentos e cinquenta reals!, conforme anexo I neste Termo de
Referência.

No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos,
fretes, seguros e demais encârgos necessários à completa execução do objeto.

1Ol ADEQUAçÃO ORçAIIENTÁRIA (AÍt- 6o, lnciso x:ilIl, alínea 'i', d.e. Lei no L4.L33l2O2Ll.

Em anexo.

1U SÃO ANEXOS A ESTE TERMO DE REFERÊNCrA:

ANEXO I - Valor de Referência (Planilha de formulação valor estimado)

Santo Antonio do Sudoeste-Pr,29 de Novembro de 2023.

ANA MACHADO CLAIIDIA SAGRILO DA SILVA
FI§CAL



MUNICÍPIO DE SANTO AITTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-0OO
CNPJ 75.927.582/0001-5s
; Telefone: (46) 35638000

ANEXO I

pL/rNrlrra DE FoRilITLAÇÃO VALOR ESTrDIADO

t4-lt-51

Item Relação de Senrlço VICENZI
FABRICA DE

sEMr REBOQUES
EIRTLI EPP

LMV
COMÉRCIO
E LOCAçÃO

DE
RTBOQUES

LTDA

INDUSTRIA DE
REBOQUES GODOY

LTDA

Quantldade Valor Estimado Valor Total

1 CARRETA REBOQUE R$ 18.350,00 R$ 20.700,00 R$ 34.800,00 1 R$ 18.3s0,O0 R$ 18.350,00
Total por foraecedor Juliano Barcella DW Flores Alex Junior Dias Total Geral

Rs 18.350,00 R$ 20.700,00 R$ 34.800,00

Responsável pela planllha: Claudia Sagrilo da Sllva
Data: 29 de Novembro de 20.23.


